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calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte, com observância
do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas

Assinada em 9 de Novembro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Vítor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 990/98

de 24 de Novembro

Pela Portaria n.o 792/95, de 12 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Escalos
de Baixo a zona de caça associativa de Escalos (processo
n.o 1074-DGF), situada no município de Castelo Branco,
com uma área de 1889,8675 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa

(processo n.o 1074-DGF) abrangendo os prédios rústicos
englobados pela poligonal constante da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Escalos de Baixo, Escalos de Cima
e Castelo Branco, município de Castelo Branco, com
uma área de 1596,3025 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 792/95,
de 12 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 673/98, de 31 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 15 de Julho de 1998.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 9 de Novembro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 991/98

de 24 de Novembro

Pela Portaria n.o 701/92, de 9 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 966/95, de 8 de Agosto, foi concessionada
à Associação de Caça e Pesca da Capinha a zona de
caça associativa da Capinha (processo n.o 991-DGF),
situada na freguesia da Capinha, município do Fundão,
com uma área de 1157 ha.
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Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
(processo n.o 991-DGF) abrangendo os prédios rústicos
englobados pela poligonal constante da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia da Capinha, município do Fundão, com
uma área de 1150 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 701/92,
de 8 de Agosto.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 10 de Julho de 1998.

4.o É revogada a Portaria n.o 655/98, de 29 de Agosto.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 9 de Novembro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 992/98

de 24 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 4/98, de 8 de Janeiro, ao revogar
o Decreto-Lei n.o 70/93, de 10 de Março, passou a esta-
belecer e a disciplinar o regime de criação, organização
e funcionamento das escolas profissionais no âmbito do
ensino não superior.

Assim, para além de uma perspectiva de desenvol-
vimento da formação profissional inserida no mercado
do emprego, importa, desde logo, promover a formação
profissional enquanto modalidade especial de educação
escolar, em conformidade com o disposto na Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro — Lei de Bases do Sistema
Educativo.

Neste alcance e no desenvolvimento do regime jurí-
dico estabelecido nos referidos diplomas, torna-se neces-
sário criar os cursos que, para além dos existentes, pode-
rão funcionar nas escolas profissionais criadas ao abrigo
daqueles diplomas.

Foi ouvido o Ministro do Trabalho e da Solidariedade.
Assim, ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 7.o

do Decreto-Lei n.o 4/98, de 8 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o

seguinte:
1.o É criado o curso Técnico de Banca/Seguros, de

nível secundário.
2.o O curso referido no número anterior integra-se

na área de formação de administração, serviços e
comércio.

3.o Têm acesso ao curso referido no n.o 1.o os alunos
que concluíram o 3.o ciclo do ensino básico ou equi-
valente e que procuram um percurso educativo predo-
minantemente orientado para a inserção no mundo do
trabalho.

4.o A conclusão, com aproveitamento, do curso refe-
rido no n.o 1.o confere o direito a uma qualificação
e certificação profissional de nível 3, equivalente ao
diploma do 12.o ano de escolaridade.

5.o O plano de estudos é o constante do mapa anexo
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Ministério da Educação.

Assinada em 6 de Novembro de 1998.

Pelo Ministro da Educação, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins, Secretário de Estado da Administração Educativa.

Plano curricular

Curso: Técnico de Banca/Seguros

Cargas horárias anuais

1.o
–

10.o

2.o
–

11.o

3.o
–

12.o
Total
disc.

Sócio-cultural:

Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100 100 300
Língua Estrangeira . . . . . . . . . . . . 100 100 100 300
Área de Integração . . . . . . . . . . . . 75 75 75 225

Científica:

Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100 100 300
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100 100 300


